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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Constou na Ordem do Dia da ~Tp/^^ROy/KüO
Sessão n ,
de ^0 I íllnrO^ Sessão—K^ln/)íf/i/Ul(/ly(

íd^t^ CMNV ES Prestóen^^MNV-esPresi rwiâentã

EMENDA ADITIVA N" ^ AO PROJETO DE LEI N" 42/2024

l®Secratérto ^S^etórtõ"

N" ^

O vereador Otamir Carlòni da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito
Santo, infra-assinado, no uso da atribuição conferida pelo art. 88, inciso III, combinado art.
108, inciso V e o art. 117, § 4° do Regimento Interno desta,Câmara Municipal, apresenta a
seguinte emenda aditiva ao Projeto de Lei n° 42/2024:

Art. 1° Fica inserido o art. 7°-A ao Projeto de Lei n° 42/2024, que normatiza a poda e o corte
de árvores e sua respectiva compensação ambiental no Município de Nova Venécia-ES e dá
outras providências, com o seguinte texto:

Art. 7°-A O corte de árvore em área pública dependerá da instauração de
processo administrativo prévio contendo laudos ou manifestações técnicas que
fundamentem a necessidade de manejo da vegetação de porte arbóreo, que
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I-a identificação do espécime avaliado;

II- o georreferenciamento;

III - a localização em croqui do espécime que se pretende manejar;

IV - a justificativa da necessidade de intervenção que deverá considerar a
relevância ambiental, histórica e paisagística da vegetação existente naquele
local, de forma isolada ou em conjunto, a presença de fragmento vegetal
expressivo, a possibilidade de formar corredor ecológico, a carência de
vegetação ria região.

V- o enquadramento legal que ampare a intervenção;

VI- documentação fotográfica elucidativa;

VII - a identificação de engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, biólogo oú
técnico em meio ambiente que elaborou a manifestação técnica ou laudo, com
número de matrícula e/ou registro profissional.
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VIII - indicação precisa do local, espécie e data em que serão plantadas as três
árvores, conforme as disposições constantes no art. 3°desta lei.

IX-decisão final emitida pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente emitida
a partir da formalização do procedimento administrativo contendo os
documentos elencados nos incisos I a Vin deste artigo.

Parágrafo único. O processo administrativo instaurado para o corte de árvore
deverá ser concluído apenas após a anexação de relatório, assinado por
servidor habilitado, conforme o inciso VII, deste artigo, contendo a localização
e data do plantio das três árvores, acompanhado de fotografias que confirmem
o cumprimento do disposto no art. 3° desta lei.

Art. 2° Fica inserido o art. 7°-B ao Projeto de Lei n° 42/2024, que normatiza a poda e o corte
de árvores e sua respectiva compensação ambiental no Município de Nova Venécia-ES e dá
outras providências, còm o seguinte texto:

Art. 7''-B Em situações excepcionais, em que ficar caracterizada a urgência, a
supressão e a poda de vegetação de porte arbóreo poderá ser executada
imediatamente pelo Poder Executivo Municipal, acompanhada de decisão
fundamentada emitida pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, devendo,
posteriormente o processo administrativo correspondente ser devidamente
instruído na forrna prevista nos incisos I ao VIII, do art. 7°-A.

§ 1" Considera-se caracterizada a situação de urgência, para os efeitos desta
lei, quando o espécime de vegetação de porte arbóreo ou parte dele apresentar
risco de queda, colocando em risco a vida e a integridade física de pessoas ou
o patrimônio público ou privado.

§ 2° A urgência deverá ser atestada em laudo técnico acompanhado de
fotografias, elaborado engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, biólogo ou
técnico em meio ambiente, pertencente aos quadros municipais, a ser entregue
ao órgão municipal competente logo após a execução do manejo de urgência,
observados critérios estabelecidos nesta lei.

§ 3" O corte de urgência não desobriga a reparação dos danos ambientais dele
decorrentes, na fOrma prevista no art. 3° desta lei.

Art. 3° Fica inserido o art. 7°-C ao Projeto de Lei n° 42/2024, que normatiza a poda e o corte
de árvores e sua respectiva compensação ambiental no Município de Nova Venécia-ES e dá
outras providências, com o seguinte texto:

Art. 7"-C O processo administrativo de corte de árvore deverá ficar
permanentemente à disposição para consulta de quaisquer interessados.
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Art. 4° Fica inserido o art. 7°-D ao Projeto de Lei n° 42/2024, que normatiza a poda e o corte
de árvores e sua respectiva compensação ambiental no Município de Nova Venécia-ES e dá
outras providências, com o seguintes texto:

Art 7°-D As alterações urbanísticas, independentemente da sua natureza,
devem priorizar a preservação dos exemplares arbóreos existentes, podendo o
poder público exigir alterações de projeto para preservar espécimes e conjuntos
de espécimes.

Parágrafo único. Quaisquer alterações urbanísticas de bens públicos em geral,
incluindo reforma ou construção de praças, parques, ruas, avenidas e prédios
públicos, deverão priorizar a manutenção das árvores já existentes no local, de
forma que o corte somente será possível mediante a observância de todas as
exigências constantes nesta lei.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 9 de dezembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

O-
OTAMIR/lARLQNI
Vereador pelo PSB
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